EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR-RELATOR DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com os artigos 95, § 2º, da Constituição Estadual e 233, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, interpõe o presente

AGRAVO REGIMENTAL

tendo por objeto a reconsideração ou reforma da decisão de fls. 140/2, que indeferiu a inicial em que se pleiteia a inconstitucionalidade da Lei nº 3.664/01 do município de Santo Antônio da Patrulha, que estabelece que os servidores que executem atividades insalubres ou perigosas, perceberão um adicional que será calculado sobre o valor do salário mínimo vigente  nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade movida para retirada daquele diploma normativo do ordenamento jurídico, pelas seguintes razões de direito: 

1. A decisão impugnada, da lavra do Em. Des. Clarindo Favretto, tem o seguinte teor constante na ementa:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE CONDIÇÕES E PRESSUPOSTOS PARA A SUA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E REGULAR. INADMISSIBILIDADE DA AÇÃO.

Pela via do controle concentrado, é indispensável que o proponente da ação indique o dispositivo constitucional estadual violado pela lei ou ato normativo impugnado, e, com base nele, fundamente e exponha a causa de pedir, sob pena de indeferimento preliminar.

Quando a ação vier fundada em dispositivo da Constituição Federal, falece competência ao Tribunal Estadual para conhecê-la e julgá-la, em face do artigo 95-XII, “d”, da Constituição do Estado.

Ação extinta: art. 267, I, CPC e art. 4º da Lei nº 9.868/99.”

2. Merece reforma, contudo, a extinção da petição inicial, considerando dois argumentos que a seguir se passa a expor.

2.1 Por primeiro, o argumento principal da decisão é a assertiva  de que a ação direta de inconstitucionalidade de que ora se cuida tem por fundamento, afronta a normas da Carta Política Federal, o que seria impossível juridicamente.

Ainda que ponderável o argumento, proferido pelo eminente Des. Relator de que nestes casos de inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Federal é inviável a ação de  inconstitucionalidade proposta perante o Tribunal de Justiça, restando a via incidental, tal é relativo.

É recente a criação no sistema brasileiro de controle abstrato da constitucionalidade de atos normativos municipais frente à Constituição Federal, por via da ação de descumprimento de preceito fundamental, art. 102, § 1º, CF ( Lei nº 9.882/99). De longa data firmou-se o entendimento de que, no caso de normas reproduzidas na Carta Estadual, cabível é o pedido de ADIn interposta perante o Tribunal de Justiça do Estado.

Essa posição já restou sufragada por nosso Tribunal de Justiça, conforme se vê dos acórdãos da ADIn nº 598104586 e da ADIn nº 595120130 (este publicado em RJTJRGS 177/173).

Não bastasse isso, até mesmo o Pleno do Supremo Tribunal Federal, intérprete insuperável da Carta Política, decidiu (AGRRCL 425/RJ, rel. Min. Néri da Silveira, DJU 22.10.93, pág. 22.252):

"Reclamação. Representação de inconstitucionalidade de lei estadual, perante Tribunal de Justiça de Estado (...) Se a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal, com base no art. 125, § 2º, da Constituição Federal, está fundada em alegação de ofensa a determinado artigo da Constituição Estadual, nada impede, em princípio, que o Tribunal de Justiça do Estado, conhecendo da demanda, julgue inválida a lei ou ato normativo em causa, por infringência a outras normas da Lei Magna do Estado (...) A circunstância de a ação de inconstitucionalidade sustentar ofensa a norma da Carta Estadual, que constitua repetição de norma da Constituição Federal, não é, em si, suficiente a autorizar, pela via da reclamação, interdite o STF o conhecimento e julgamento do litígio de constitucionalidade pela Corte local, que lhe foi presente com base na competência a ela originariamente conferida (CF, art. 125, § 2º). Admitir-se a reclamação, como aforada, implicaria entender que o STF possui poder avocatório de representação de inconstitucionalidade de lei estadual ou municipal, em face da Constituição Estadual, tramitando no Tribunal de Justiça, para formular sobre a causa, previamente, um juízo de possibilidade jurídica do pedido. Em hipótese como a em exame, se a reclamação é improcedente, isso não significa que a causa impugnada não poderá vir a ser conhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Da decisão de Tribunal de Justiça, em representação de inconstitucionalidade, com base no art. 125, § 2º, da Constituição Federal, poderá caber recurso extraordinário, a teor do art. 102, III, da Lei Maior da República. Nada impede que, nessa ação do art. 125, § 2º, da Lei Magna, se impugne, como inconstitucional, perante a Constituição Federal, a interpretação dada ao preceito de reprodução existente na Constituição do Estado, por ser essa exegese violadora da norma federal reproduzida, que não pode ser desrespeitada, na Federação, pelos diversos níveis de Governo (Reclamação nº 383-3-SP). Desprezada a impugnação, em princípio, poderá caber recurso extraordinário, submetendo-se, assim, ao STF, o debate da matéria, onde se assentará o exato entendimento da regra constitucional federal reproduzida. A natureza da norma da Constituição Estadual, tida como vulnerada, há de ser objeto da decisão de mérito da representação, pelo Tribunal de Justiça. A eficácia 'erga omnes' da decisão da Corte local, na representação de inconstitucionalidade (CF, art. 125, § 2º), pressupõe o trânsito em julgado do aresto, limitando-se ao âmbito da Constituição Estadual. Se a matéria constitui 'quaestio juris' federal, invocável diante da Constituição Federal, di-lo-á o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário. Em se tratando, no caso, de lei estadual, está poderá, também, ser simultaneamente, impugnada no STF, em ação direta de inconstitucionalidade, com base no art. 102, I, letra 'a', da Lei Magna Federal. Se isso ocorrer, dar-se-á a suspensão do processo de representação no Tribunal de Justiça, até a decisão final do STF. A interpretação pelo STF da norma constitucional federal reproduzida na Carta Estadual vincula, 'erga omnes', restando, no Tribunal local, prejudicada a representação de inconstitucionalidade nele ajuizada, por ofensa a regra constitucional estadual que reproduza dispositivo constitucional federal. Julgada procedente a ação de inconstitucionalidade, 'ut' art. 102, I, letra 'a', da Constituição Federal, por ofensa a regra reproduzida no âmbito estadual, prejudicada ficará a representação do Tribunal de Justiça, por esse fundamento. Se, entretanto, a representação de inconstitucionalidade, no âmbito do Tribunal local, estiver baseada em outros fundamentos, além da alegação de ofensa de norma reproduzida e a decisão do STF, na ação perante ele ajuizada, simultaneamente, por ofensa a regra constitucional reproduzida, der pela improcedência da demanda, a ação, no Tribunal de Justiça, prosseguirá por esses outros fundamentos (...)."

Em sendo assim, as regras de distribuição de competência  fixadas na Lei Maior, de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no art. 8º da Carta Gaúcha. Isso não significa afastar a competência do STF para a definição do real alcance das normas constitucionais federais, pois, como consignado no aresto indicado, pela via do recurso extraordinário é o Pretório Excelso convocado a manifestar-se, de modo soberano, sobre a questão.

É, pois, possível juridicamente o pedido.

A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições (RJTJRGS 167/178).

2.2 A Carta Estadual  dispunha norma de conteúdo  semelhante (art. 29, I) ao  teor ao art. 7º, IV, da CF, que foi declarado inconstitucional pelo STF.

O Tribunal Pleno, deste Estado, no Incidente de Inconstitucionalidade nº 70001065879, em 18/9/00, concluiu que não é possível a vinculação ao salário mínimo, sob pena de contrariedade ao art. 7º, IV, da CF.

O Tribunal de Justiça acatou a Jurisprudência do STF que há longa data vinha decidindo pela inconstitucionalidade do art. 47 e 29,I da Carta Estadual, a partir do precedente no RE 198.982, a que se seguiram o RE 238.338, J. 10/11/98 e publicado em 6/8/99, com a seguinte ementa:

“Remuneração de servidor municipal estadual: norma local que assegura a percepção de soldo não inferior ao salário mínimo: inconstitucionalidade. Infringe a proibição de vinculação ao salário mínimo (CF, art. 7º,IV, parte final) a garantia de soldo não inferior ao salário mínimo, outorgada pela Constituição do Rio Grande do Sul aos servidores militares do Estado. Precedente do Plenário” (RE 198.892, Galvão, j.5.8.98). No mesmo sentido RE 241.321, j. 4/5/99. 

Diante do exposto o art. 7º, IV, parte final, da CF, em face dos arts. 1º e 8º, tal da regra é de observância obrigatória no Estado, podendo dito controle abstrato ser realizado pelo Tribunal de Justiça Gaúcho, em vista da orientação do STF e dos precedentes da Corte deste Estado, anteriormente citados. 

3. Diante do exposto, REQUER-SE seja recebida a peça exordial.

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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